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-

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 10U2024

O INSTITUTO NT TNOTTçÂO AMBIENTAL DO AMÀZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a:

DADOS DO IMOVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM,
2945í

Rosâ Ma ra Geissler Juliano õSouza
ecnrcâ r

gâbinete@ipaam.am.gov.br
F oí],e :1921 21 2347 21 I 2 1 23 47 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

D€tentor: Rio Grande Produção FloÍestâl Ltdâ

Endereço para correspondência: Av. PÍofessor Nilton Lins. n' I 591. Sala 05,
Flores. Manaus- AM.

CEP:

lnscrição Estadual: 05.421.56'7 :6

Fone: (69) 99905-8427 e-mail: rionegrobr@hotmail.com
Registro no IPAAM: 0704.3406 Processo no: 13407 ,!2022.-'7I

Recibo SINAFLOR PMFS: 21319185 Recibo SINAFLOR POE: 21319186

Atividade: Exp loração Florestal- PMFS de Maior Impacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploraÉo florestal por meio de Pleno de Manejo Florestal .Sustentável de
Maior lmpacto de Colheita, com Unidede de ProduÉo Florestal - UPF 01 de 927,18 ha, e Área de
Efetiva ExploraÉo Florestal dê 903,'14 ha, cujo volume a ser explorado é de 22.561 ,43 m3.

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Excepcional Validade: 02 Anos

Responsável Técnico pelâ Elaboração: Enge. Florestal Poliana Helolsa da Silva Capelasso, CREA
10269/10 AM, ART AM20180123'178 (chave: C354W).
Responsáv€l Técnico pela Execução: Eng". Florestal Poliana Heloisa da Silva Cepelasso, CREA
10269/10 AM, ART AM20í80123178 (chave: C354W).

Proprietário do imóvel: Rio Grande Produçâo Florestal Ltda

CPF/CNPJ: 04.670.4ó91000 I -99
CAR:AM- I 302405-665FEFBE75D94459ABB | 38EF
2FB8D25F

MunicÍpio: Lábrea
Localizaçâo: lgarapé Macurenê, via Ramal do Boi e Ramal Terra Rox4 Zona Rural, Lábrea-AM.
Denominâção do imóvel: Faz€nda Santa Fe

Registro lmôvel: Certidão de lnteiro Teor, Canório de Registro de lmóveis do lo Oficio da Comarca de
Lábrea/AM. Livro de n" 2 - Q. sob a Matrícula n" 3.032.
Coordenadâs geográficas de referência da UPF (Datum §IRGAS 2000): -09'06'00,00" -66'21'30.00"

Area da Propriedade (ha): I1.296,13
Area da Unidade de Produçâo Florestâl - UPF (ha):
927.18

Area de Reserva Legal - ARL (ha): 9.071.06 Area de Efetivâ Exploração Florestâl - AEEF (ha): 903.14
Area de Manejo Florestal - AMF (ha): 4.637,01 lntensidade de Colheitâ (m3/ha): 24,98
Volüme de Mrdeiru Autorizâdo (ml):
22.s6t,43

Ciclo de corte (Anos): 30

Volume de Lenha Autorizado (ST): -- Número de Espécies a colher:4932

^a

CNPJ/CPF: 04.67 0.469 10001 -99



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 101/2024

1. O podido de lic€nciâm€nto e a rcspectiva concessão da mesmâ, só teni validrde quando publicada Diário Oficial do Estado.
peri&ico Íegioíal local ou local de gande circulação, em meio eletlônico d€ comunicação mantido p€lo IPAAM, ou nos munis
das Prefeituras e CâmâÍâs Municipais, conform€ art.24, da Lei no 1.785 de 24 dejulho dê 2012.

2. Identificar a áreâ do empÍe€ndim€nto com placa, conforme modelo IPAAM-
3. A solicitaçao d! rsnovaçito da Licença Ambiental deverá ser ÍequeÍida num púzo minimo de.l20 dias, antes do vencimtnto.

conforme art.23, da tri n" 3.785 de 24 dejulho de20l2.
4. Á presente Licença esú seÍldo concedida com base nas inforrnaçôes constanles no processo no- 1141712022:78-
5. A presente Lic€nça esú sendo concedida com base nas informaçô€s condtâÍtés no pÍocesso fisico e nas peças tecnicas cadastradas

NO SINA-FLOR.
6. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no pÍojeto após a emiss:to da Licença podeni implicaÍ na sua autoÍútica invalidação,

devendo ser solicitâda nova Licenç4 com ônus pam o intercssado.
7. Esta Licença.é válida ap€ías pam a localização, atividade e fiÍalidade constante na mesma, deve.ndo o interessado comuíicar ao

IPAAM quando houver mudânça d€ qualqueÍ um destes itens.
8. EslaLic€nça não dispensa e nem subsritui nenhum documento exigido p€la Legislação FedeÍal. Estadual e Municipal.
9. ManteÍ ütegral as Areas de PrcseBâção Pêrmanente APP, ficando autorizadas somente intervençoes. para fins de coostruÇão de

pontes e busiros conforme pÍevjsto no PMFS/POE.
f0. Fica proibido o cort6 dsczslarúeifa (Berthollelia excelsq) e daset'lnguieiÂ (Hevea spp.) conÍofine estabelece o Decreto Fedeml n'

5-975/0ó € da AndiÍoba (Carupa guianensis; Cdrapa paraense) e Copaiba (CopaiJetu tapeziíolia hatne: CopaiÍera reíiculata:
CopaiÍetu irultiuAa), de acoÍdo com o D€cr€to Estadual n'25.044/05.

I l. Cümprir com âs medidas de minimização dos impactos d€scritos no Projeto de Manejo FloÍesial apresentado a€st6lnstituto.
12. Esta licençâ autorüa a exração das especies e volumetriâ nela listadas permitirdo o inicio da exploração.
13. Após a emissão da AUTEX e posterior declaÉçiio d€ corte no SINAFLOR, fica permitido a €missão de DOFS.
14. Fica proibida a entrada em propriedade de teÍceiros e o desmate sob qualquerjustificativa sem autoÍizâçâo dos mesmos e do óÍgão

ambieotal competentê.
15. E proibidâ a explomção (corte, arrasle e [ansporte na floÍesta) nos peíodos definidos p€lo IPAAM de acoÍdo com â PoÍala

TPAAM N' 176109, podendo ser permifldo o t ansporte de madeiÍa constante em Declar&ção de Corte e devidamente estocada no
. pátio de transbordo desde que comprovado por meio de Relatório de Alividades.

16, . Afixat e manter, juÍrto aos tocos das áflores €xploÍadâs, plaquetas com a numeÍaçiio da árvore corespondente.
17. É obÍigado o conüole da origem florcstal poÍ meio de mstr€am€nto da mad€ira colhida desde a sua localizaqão na floÍesia alé o seu

local d€ desdobmmento.
18. As toÍâs em pátio deveÍão estar devidamente identificâdas (numelaçâo da árvoÍe € identificaqâo da tordsecçào co[espondente) por

meio d€ plaqüelas ou qualqueÍ outro mâterial que garsnta a p€manência do registro até a conclusão do transporte para o destmo
ftnal.

19. M$ter atualizrdas as tab€las de Íomaneio, apresentando-as aos órgllos ambientais competentes durante as vistorias técnicâs. e

fiscalizações
20. DeveÍeo constar no Íomâheio dâs toras, no minimo, nome !,ulgâr, ospecie, Dúmero da lora,/soção, mediçâo em cruz das pontas,

volume data dô arÍasle e dala de

21 Deverão, obrigatoriáJnenlo, scompa.har o fansporte das toÍas, o DOF, Nota Fiscal e o romaneio pâm coíferêhcia pelo destinatririo,
b€m como de equipes de-fiscalização.
Apresêntar relatórios parciais de atividade pam Ínonitorrmento/icompaniamento das atividades de exploÍÊção florestal
desenvolvides na UPF, s€mestralmente a paÍtiÍ da lib€raçAo da Licença de Operação, assinado pelo respoís.ável recnico do projeto.
conforme Termo de Referência modelo IPAÀM.
ApÍes€nlar RelatóÍio Final das Atividades, em alé 60 (sessenta) dias após o vencimento desta licença, conforme Termo de
Referêtrcia Modelo IPAÁM.
Os Rehtórios de Àtividades deverão estar âcompflrhados de Íomaneio em planilha Excel, com memória de cálculo em aÍquivo
(.xls), mspa das eslradas € páíos abertos em formato (.shp) e cáía imagem de satélite (atualizzda).
Indícios'de comeÍcializaçâo irÍegulâr de crédilos no sistema DOF constatados por meio da snálise dos Íelatórios de alividadês,
acompanhamento do sistema DOF, monitoramento rcmo1o ou de vistoriaífiscalizzção podem acaí€târ no bloqueio do DOF e a

ilgãf:"HJJ:Ir." do empre€Ídirnento cujo transÍ,oÍe seja considemdo oono-i"" o, logisricameíre inviávet d€veÍi seÍ
d€vidamente justifi cada.
Confirmados os indícios de comeÍcializáção inegulaÍ de crcditos no sistema DOF seni proc€dido a Suspensío e/ou cancelamento
da Licençs de Opetãção - LO e Íespecriva AUTEX.
Realizar â manutenção da estrâda principal dâ UPF, mântendo-a Í6fêgável até a vistoÍia pós-exploratóÍia.
Sinalizlr com placas e mânter pres€rv&da e lirÍo de explomçAo, uma faixa de vegetaçío de no mínimo 150 (cento e ciÍiquenta)
mctsos eDtÍe a propriedade e qualquer Unidade ds Cons€rvação €/ou T€Íra Indigena.
O detentoÍ, o exploÍadoÍ florcstal e o responsáwl tecnico do PMFS/POE, estiio sujeitos às sânçôes administrativâs na medida de
sua culpebilidade.
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Placa Torrseçâo Nome VulgaÍ Espécie DI D2 D3 D1 Comp (m) Vol. (m:) Dala de ArÍaste Datâ de Transpoíe
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LI ÇA DE opERAÇÃo - L.o. No r0u2024 fls.02

o INSTITUTo »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS -rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

Detentor: Rio Grande Produção Florestal Ltda.
Endereço para correspondência: Av. Professor Nilton Lins. no 1591.
Sala 05. Flores. Manaus- AM. CEP:

CNPJ/CPF: 04.670.469/000 I -99 Inscrição Estadual: 05.421 .561-6

Registro no IPAAM: 0704.3406 Processo n' : 1 3 407 /2022 -7 8

DADOS DE EXPLORA Ãorvolunar STIMADO

Atcncâo:

. Esla licerça é compostâ de 30 restriçõcs e/ou cordições constrntcs no vcrso, cujo llio
cumprimcnto/rtendiDGtrto sujçitlrá o sur invrlidaçIo e/ou as penslidsdcs previstrs em normas.

. Estr liccnçr nlo comprovl nern substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domÍ[io do imóyel.

. Estr licti|çr deve permroecer ra loclliz{çlo dr stividrde e erposta dc form! visível (frente c vcrso).

Manaus-AM, 2 g AB

liveira Geissler
TécnicaD

www.ipaãmtâm.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gÉbinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 690í)-030 - Manaus/AM

Juliano arcos Valen de Souza
r Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Item Nome Científico Espécie Volume NA
I Dinizia excelsa Angelim 831.3222 238
) Hymenolobium petraeum Angelim-pedra 1490.2682 278
J Erisma uncindtum Cedrinho 700.308 t45
I C e dr el i nga c ateniform is Cedromara 500.8846 46

l Cedrela odorola Cedro-rosa 97 5,5294 239
6 Cumaru 563.2705 t12Dipteryx odorota
7 Goupia glabra Cupiúba 1635,168ó 356
8 Cordia goeldiana Freiió 76t,9423 224
I Apuleia moloris Garapeira l98l .9259 468
l0 Clarisia rqcemosa Guariúba

-794.9504 2lt
ll Tqbebuia serrqtifoliq Ipê t7 t 1,7 t4'7

l2 Mqnilkqrq huberi Maçaranduba 869.0525 229
li Qualea paraensis Mandioqueira 1248,3292 J80
I'l Astronium lecointei Maracatiara 695.3102 l.l0
l5 Buchenatia huberi Mirindiba 835.00i8 ltl
l6 56Ent er ol o b i um s chom burgkii Orelha-de-macaco 300.915 8

t7 Pelloqyne calingae Roxinho 1645,6713 554
l8 Bowdichia nitidq Sucupira 4 19.363 I Ill
l9 Mt ttiodendton elatúrn Tamarindo 504,2729 161

l0 Couralari guiqnensis fauari 23?s,s322 .13ó

2l Coriniana micrqnlhq Tauari-vermelho 1770.6987 r43

Total 22.s61.4345 4932

^a
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